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L A AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 032/2023

Volumetria Autorizada
Produto Espécie Nome Científico Volume Unidade

Obs: No caso de cadastro de ASV, não haverá quadro com descrição da volumetria. Devendo

ser substituído por: "Na eventual necessidade de transporte da volumetria de produtos

decorrente da supressão vegetal, o interessado deverá cadastrar projeto de Autorização de

Uso de Matériâ-Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para avaliação e posterior

emissão de nova Autorização'

Manaus-AM, (l !

Rosa Ma eira Geisller
écnica

Juliano Marc te de Souza
Direto ente

Empresa/lnteressedo: VALDEIZA SANTOS DE SOUZA CARDOSO.

Endereço p/correspondência: Av. Jacira Reis, n" 549, B - 2O2,

Processo no:
01 .0 í . 30201. í 6053t2022-13

Município: Manaus-AM CEP: 69040-580

Bairro: São Jorge E-mail:

CNPJ/CPF: 580.491 . í 82-15

Fone: (92) 99167-2848
Nome do Empreendimento: VALDEIZA SANTOS DE
SOUZA CARDOSO.

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Rêcibo SINAFLOR: 21319074 ASV docorrente da Ll No: NA

Atividade PÍincipel: ConstruÇão Civil

Registro No IPAAü: 1012.2321
Tipo de Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição

Área a ser suprimida: 0,0384 ha
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IPAAM

I lnscrição Estadual (SEFAZ-AÍú):

Volume Autorizado: --



RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'032/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. 'A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudanp de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçilo Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 01.01.3020L1 6053D42-13;

7. Para o tratrsporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supresso Vegetal - ASV, o empÍeendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Quando da intervenção em Area de Proteçilo Permanente - APP, o interessado deverá solicitrr a devida
anuência deste IPAAM;

9. PÍoteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167;
10. Fica proibida.a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma d4lei;
I l. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silveshê;
12. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " l?.651/l? e

12.727 /20t2:
13. PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
14. Fica proibida a inteÍupção dos culsos d'água quando da construção das vias de acesso para trânsposição

na áÍea;
15. Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressão da vegetação com

a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivÍduos
retirados, área suprimida, área a ser suprimid4 volume em m3, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações peninentes no
prazo de validade da licençal

16. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
17. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressilo Vegetal ÂSV autoriza somente a

extração dâs espé.cies e volumetria listadas;
18. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multiiuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.14105;

19. Não são passiveis de exploraçâo para frns madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradâs, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06;

20. O executor deve apresentar Í€latório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras infonnaçôês pertinentes no prazo de validade da licença;
2l. Esta autorizaçâo para supressão vegetal é para uma área correspondente a 0,0384 ha;

22. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desh autorizaçâo;
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LICENÇA AMBIENTAL úNrc,q DE supRnssÃo vEGETAL N.'032/2023 Fts.02

DADOS DO IMÓVEUTERRENO

Coordenadas geográficas de reÍerência (Datum SIRGAS 20001i

Manaus-AM, 0 2

Rosa Mari ra Geisller
Técnica

IMPORT,4NTE:
Ficr .tpÍ.r3rrr.trta proibido o tr.trrportc do Ert ritl, !.ü o Docuúcnto dG OÍigam FloÍartll - I,OF
O uso irregulaÍ destr LAU implica na sua invalidac,âo, bêm como nas sánçô€s pÍevislâs na legislação;
Este Documenlo Íào contéú emendas ou msüms:
Eíe Documcnlo devc peÍmâ,lecer no local d8 exploÍaçâo para efeito de fiscilizsção (frent€ e veÍso) ,.r
O volume autoÍizado neo quita volume pendenle de Íeposição florestal;
Os dados técnicos do pÍojeto sâo d€ inteira rcsponsabilidade do Íesponsável tç€nico

iD
Juliano Marcos Vahnte

Direrer Prtlden
de Souzs
te

IPAAM

Empresa/lnteressado: VALDEIZA SANTOS DE SOUZA CARDOSO

Endereço p/correspondência: Av. Jacira Reis, n' 9, B - 2O2,

Processo no:

01.01 . 30201. 1 6053t2022-1 3
Município: Manaus-AM CEP: 69040-580

Bairro: São Jorge E-mail:

CNPJ/CPF: 580.491.1 82-1 5 lnscrição Estâdual (SEFAZ-AM):

ProprieÉrio do lmóvel: VALDEIZA SANTOS DE SOUZA CARDOSO

CPF/CNPJ: 580.491.'l 82-1 5 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,0384 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote No 29, Quadra H4 - Condomínio Residencial
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra.

Finalidade: Autorizar a supressão da vêgetação para construção residencial no lote 29, Quadra
H4 - Alphaville 4, numa área de 0,0384ha.
Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboraçáo/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ARÍ : 4M2O22O34773O

Vértice Latitude Lonqitude Vértice Longitude
P-l 3.03'07,92"S 60"05'26,44'.W 3"03'08.84',S 60'05'26,95'W
P-2 3.03'08.88"S 60'05'26,58'W P-4 3"03'07,87"S 60'05'26,83'W
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